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DECRETO Nº 0159/2019                        CONDE, 02 DE MAIO DE 2019. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
especial para autorização das despesa 
adiante descriminadas e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Constitucional deste Município, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Município demais 
legislações vigentes e conforme a Lei Nº 10222019 de 30/04/2019 

 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional ESPECIAL JUSTIFICADO 

no valor de R$ 248.000,00 (duzentos e quarenta e oito mil reais). 
Descriminado nas seguintes dotações: 

 
21500  SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DA AÇÃO SOCIAL 
2043   MANUT DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
08.244.0033.2043.3390300000.390 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 
08.244.0033.2043.3390390000.390 OUTROS SERV.DE 
TERC.PESSOA JURIDICA 

16.000,00 

08.244.0033.2043.4490520000.390 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

15.000,00 

 Valor Total da Ação (2043) R$ 61.000,00 

2044  MANUT DAS ATIV DA PROT SOCIAL DA MÉDIA COMPLEXIDAD 

08.244.0033.2044.4490520000.390 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 
31.000,00 

 Valor Total da Ação (2044) R$ 31.000,00 

2046  APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

08.244.0033.2046.3190040000.311 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

50.000,00 

08.244.0033.2046.3190130000.311 OBRIGACOES PATRONAIS 10.000,00 
08.244.0033.2046.4490520000.311 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 
50.000,00 

 Valor Total da Ação (2046) R$ 110.000,00 

2047 APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS 

08.244.0033.2047.4490520000.311 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 
40.000,00 

 Valor Total da Ação (2047) R$ 40.000,00 

 Valor Total do Órgão (21500) R$ 242.000,00 
 
30100  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPI 
2066    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO IPM 
09.272.0039.2066.3390400000.410 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO                                                  6.000,00 
                                                              Valor Total da Ação (2066) R$          6.000,00 
                                                         Valor Total do Órgão (30100) R$           6.000,00 
                                                                                        Valor Total R$      248.000,00 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o 
crédito orçamentário no valor de R$ 248.000,00 (duzentos e quarenta e oito 
mil reais). Descriminado nas seguintes dotações: 

 
21400  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2035    DESENVOLV DAS ATIV DA EDUCAÇÃO INFANTIL-FUNDEB 60% 
12.365.0022.2035.3190040000.114 CONTRATACAO POR TEMPO  
DETERMINADO                                                                                              10.000,00 
12.365.0022.2035.3190130000.112 OBRIGACOES PATRONAIS                   50.000,00 

12.365.0022.2035.3191130000.112 OBRIGACOES PATRONAIS                    50.000,00 

                                        Valor Total da Ação (2035) R$ 110.000,00 
 
2930 DES DAS ATIV DA EDUCAÇÃO INFANTIL-FUNDEB 40% 
12.365.0021.2930.3190040000.113 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 
40.000,00 

12.365.0021.2930.3190130000.115 OBRIGACOES PATRONAIS 31.000,00 

12.365.0021.2930.3191130000.113 OBRIGACOES PATRONAIS 61.000,00 

  Valor Total da Ação (2930) R$ 132.000,00 
                                                            Valor Total do Órgão ( 21400 ) R$   242.000,00 
 
30100 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPI 
2066   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO IPM 
09.272.0039.2066.3390920000.410 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES    6.000,00 
 

   Valor Total da Ação (2066)        R$         6.000,00 
Valor Total do Órgão (30100)       R$         6.000,00 

Valor Total            R$     248.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 

 

  
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
  

PORTARIA Nº 0070/2019               CONDE – PB, 02 DE MAIO DE 2019. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Exonerar, FABÍOLA VILELA CHAVES MARCOLINO, do cargo 

em comissão de ASSESSORA DE GABINETE DO PROCURADOR 
GERAL, símbolo AJ, com lotação fixada na PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO.  

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

  
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
 
 
 
 
       

 ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00036/2018 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

GABINETE  DA  PREFEITA 

LICITAÇÃO  E  COMPRAS 
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 Aos 03 dias do mês de Abril de 2019, na sede da Comissão Permanente 
de Licitação do Fundo Municipal de Saúde de Conde, Estado da Paraíba, 
localizada na Rodovia Pb 18 - Km 3 - Centro - Conde - PB, nos termos da 
Lei Federal de nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 
3.555, de 08 de Agosto de 2017, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro 
de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, bem como as demais normas legais 
aplicáveis, e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no 
Pregão Presencial nº 00036/2018 que objetiva o registro de preços para: 
Aquisição de materiais e equipamentos para o serviço de reabilitação física, 
prestado no Centro Especializado em Reabilitação Física e Auditiva (CER 
II), Antônio de Sousa Maranhão, cadastrado no Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde - CNES com o código Nº 5925207, do 
Município de Conde/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDE - CNPJ nº 11.570.107/0001-
91. 

 VENCEDOR: EDILANE CARVALHO ARAUJO - EPP 

CNPJ: 12.710.916/0001-14 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

5 Aparelho de ondas 
curtas alta 
frequência 27 MHz 
- Equipamento de 
diatermia por 
ondas curtas com 
aproximadamente 
27 MHz; Modo de 
funcionamento 
contínuo e pulsado 
com varredura 
automática de 
frequência. 
Garantia mínima de 
12 meses. Com 
alimentação 220 V 

CARCI / 
DIATERMED 

Unid 46.000,0024.000,00

7 Aparelho de 
ultrasom; 1 e 3 Mhz 
(2x1); Tecnologia 
de operação micro 
controlada; 
Frequência de 1 e 3 
Mhz; 46 protocolos 
de tratamento pré-
programados; 
modo de emissão 
onda pulsada e 
continua; 
Repetição de pulso 
com 100Hz e 16Hz 
e modulação em 
20% ou 50% de 
tempo ON; ERA de 
7cm2; Intensidade 
regulada e 
mensurada em W e 
W/cm2 
visualizadas 
através do painel 
digital; Timer de até 
30 minutos; Saída 
para terapia 
comdinada; 
Equipamento é 
protegido contra 
gotejamento de 
água. Dimensões 
do equipamento -
26,5x27,5x11,5cm 

IBRAMED / 
SONOPULSE 
III 

Unid 61.139,00 6.834,00

(LxPxA); Peso do 
equipamento - 1,1 
kg. 

9 Autoclave 
horizontal de mesa 
até 75 litros, 
câmara de 
esterilização em 
aço inox, 
capacidade mínima 
de 30 litros, modo 
de operação 
analógico. Com 
alimentação 220 V. 
Garantia mínima de 
12 meses. 

STAERMAX / 
30A SA 
ANALÓGICA 

Unid 23.099,00 6.198,00

18 Cadeira de rodas: 
em alumínio -
construída com
tubos de alumínio 
aeronáutico, 
acabamento em 
pintura 
eletrostática, 
suporte de soro em 
aço inox AISI 304; 
tamanho adulto, 
largura de 
aproximadamente 
40 cm; dobrável em 
duplo x, rodas 
traseiras raiadas de 
aproximadamente 
24 polegadas de 
diâmetro, pneus 
maciços, aro de 
impulsão em 
alumínio, rodas 
dianteiras de no 
mínimo 6 
polegadas, garfo 
de alumínio, aro de 
borracha maciça, 
movimentada 
sobre rolamentos 
de esfera; freios 
bilaterais 
ajustáveis; braços 
bilaterais 
escamoteáveis 
com protetor de 
roupas e apoio de
braço; descansa 
pernas elevável e 
destacável em 
alumínio ou 
polietileno; pedais 
removíveis e 
eleváveis, com 
apoio de pé 
rebatível e 
ajustável na altura; 
confeccionado em 
nylon impermeável; 
encosto e assento 
acolchoado. É 
exigido: Garantia 
mínima de 12 
meses após o 
aceite definitivo do 

ORTOBRAS / 
AVD 
ALUMINIO 

Unid 61.900,0011.400,00
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equipamento. 
Registro no 
Ministério da 
Saúde; Para efeitos 
de análise e 
parecer técnico 
deve acompanhar 
a proposta: 
Catalogo ou folder 
em português ou 
com tradução do 
texto para a língua 
portuguesa com 
informações que 
permitam identificar 
as características 
técnicas do produto 
ofertado. 

25 Equipamento 
microcontrolado de 
correntes Russa 
media freqüência 
(400HZ, Galvânica 
e Diadinamica(DF 
MF CP e LP). 

QUAR K / 
DIAPLUSE 

Unid 41.699,00 6.796,00

29 Escada de canto 
com degraus em 
madeira 
antiderrapante 

CARCI / REF 
1015 

Unid 21.495,00 2.990,00

43 Mesa ortostática 
adulto: Mesa 
construída em 
estrutura tubular de 
aço quadrado com 
acabamento em 
pintura 
eletrostática, 
montada sobre 
rodízios, com 
sistema de freios; 
Tampo estofado 
com revestimento 
em courvim com 
sistema de 
inclinação elétrica 
de 0º a 90º, 
controle remoto de 
fio; voltagem 220V. 

CARCI / REF 
1210 

Unid 23.999,00 7.998,00

48 Oftalmoscópio 
direto - iluminação 
Xenonhalógena, 5
tipos de abertura, 
círculo grande, 
pequeno, estrela 
de fixação, 
semicírculo e livre 
de vermelho, apoio 
orbital macio 
resistente a 
choques e a poeira, 
19 lentes de – 20 a 
+ 20D. 

MD / OMNI 
3000 

Unid 2 694,00 1.388,00

TOTAL 67.604,00

  

VENCEDOR: HBL VENDAS E SERVIÇOS DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS LTDA 

CNPJ: 05.000.571/0001-40 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.QUANT. P.UNIT.P.TOTAL 

4 Aparelho de tens -
Possuir modo de 
emissão contínua ou 
recíproca que alterne as 
saídas nos quatro 
canais, devendo alternar 
os estímulos em 
músculos agonistas e 
antagonistas. 
Equipamento 
microprocessado de 
TENS e FES com 
alimentação 220 V, 60 
Hz. Garantia mínima do 
fornecedor de 12 meses.

IBRAMED Unid 8 640,00 5.120,00

TOTAL 5.120,00

  

VENCEDOR: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

CNPJ: 31.499.939/0001-76 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCAUNID. QUANT. P.UNIT.P.TOTAL

10 Balança antropométrica 
adulto: Equipamento para 
pesagem e medição da 
estatura do paciente. 
MODO DE OPERAÇÃO: 
DIGITAL. Garantia mínima 
de 12 meses. Com 
alimentação 220 V  

LIDER Unid 2 850,00 1.700,00

TOTAL 1.700,00

  

VENCEDOR: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES 

CNPJ: 09.478.023/0001-80 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

2 Andador em 
alumínio articulável 
infantil: Suporte 
para auxílio na 
locomoção de 
pacientes com 
problemas 
motores, tipo 
articulado, com 
rodízios dianteiros. 

GLC Unid 4 127,00 508,00

3 Aspirador de 
Secreção: 
Aspirador de 
secreção contendo 
dois frascos 
coletores com 
capacidade de no 
mínimo 05 litros. 
Estrutura composta 
com rodízios, 
regulador de vácuo 
isento de óleo, fluxo 
de ar de pelo 
menos 20 l/min. 
Tampa com 
proteção contra 
extravasamento ou 
com limitador de 
nível. Com 
interruptor por 
pedal ou no seu 
corpo, cânulas 
esterilizáveis, 
tensão de 220V. 

INALAMED Unid 61.567,00 9.402,00
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11 Balança 
antropométrica 
pediátrica: Balança 
eletrônica digital 
para bebês 
capacidade até 
25kg, divisão de 5g, 
acabamento em 
esmalte sintético 
branco, concha em 
aço inoxidável com 
colchonete 
revestido em 
material 
impermeável. 
Alimentação 220 V. 
Garantia mínima de 
12 meses. 

BALMAK Unid 2 535,00 1.070,00

14 Bicicleta 
ergométrica 
vertical: Bicicleta 
usada para realizar 
estudos 
ergométricos 
envolvendo 
medições dos mais 
diversos tipos de 
esforços físicos. 
Funções mínimas 
no Painel: Display 
com informações 
de RPM, tempo, 
velocidade, 
distancia, pulso e 
calorias. 
Programas: mínimo 
de 8 programas 
pré-definidos, com 
regulagem de 
esforço. Sensor 
cardíaco: 
HandGrip. 
Equipamento 
Eletromagnético. 
Assento com ajuste 
de altura, pedais 
com cinta para os 
pés. Guidão 
ergonômico e 
emborrachado. 
Peso do usuário: 
mínimo de 120 kg. 
Alimentação 
elétrica 220Ve 
garantia mínima de 
01 (um) ano do 
fabricante. 

MOVIMENT Unid 22.699,00 5.398,00

15 Bicicleta 
ergométrica 
horizontal: Deve 
possuir painel com 
display em LCD e 
módulo eletrônico 
com no mínimo as 
seguintes funções: 
velocidade, tempo, 
distância, calorias. 
Monitor cardíaco 
com sensor do tipo 
HandGrip; Sistema 

MOVIMENT Unid 22.990,00 5.980,00

magnético de carga 
com no mínimo 08 
níveis de 
regulagem; 
Capacidade de no 
mínimo 120 Kg; 
Suporte e apoio 
para as mãos com 
empunhadura 
emborrachada; 
Compartimento 
para garrafa d 
água; Estrutura em 
aço com pintura 
eletrostática com 
alta resistência à 
corrosão; Assento 
e encosto 
ergonômicos e 
confeccionados em 
material 
impermeável com 
regulagem de 
distância dos 
pedais; Cinta para 
fixação do pé no 
pedal. A 
alimentação 
elétrica será 
definida pela 
entidade 
solicitante. 

16 Braçadeira de 
injeção (suporte): 
Estrutura tubular e 
base em chapa. 
Haste superior 
cromada. Apoio 
tipo concha em aço 
inox. Altura 
ajustável. 

INALAMED Unid 4 195,00 780,00

17 Biombo: Divisória 
Móvel, Divisória de 
Ambientes, Aço 
C/2 Panos. -
Estrutura em tubo 
3/4 x 1.2, medidas 
mínimas de 1,80 x 
1,20, aberto e 0,60 
fechado, pintura 
epóxi com 
tratamento 
anticorrosivo, pés 
com ponteiras de 
borracha e rodízio 
na lateral. 

TUBOMED Unid 12 199,00 2.388,00

26 Eretor Plataforma 
com mesa adulto: 
Equipamento 
utilizado para 
estabilização de 
tronco, quadril e 
trabalho postural. 
Tamanho grande. 

ORTOMETAL Unid 21.759,00 3.518,00

27 Eretor Plataforma 
sem mesa adulto: 
Equipamento 
utilizado para 
estabilização de 
tronco, quadril e 

ORTOMETAL Unid 21.759,00 3.518,00
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trabalho postural. 
Tamanho grande. 

31 Escada 2 degraus: 
construída em 
tubos de aço 
inoxidável AISI 304 
de 
aproximadamente 
1 polegada de 
diâmetro e 1,25 mm 
de espessura de 
parede; pés 
providos de 
ponteiras de 
borracha, estrutura 
tubular de 1 
polegada de 
diâmetro e 1,2 mm 
de espessura. 
Medidas 
aproximadas: piso 
22 cm de largura e 
30 cm de 
comprimento, 
altura do primeiro 
piso: 20 cm e 
segundo piso: 38 
cm, com 58 cm de 
altura total. Piso em 
borracha 
antiderrapante 
protegido por 
cantoneiras de aço 
inoxidável (AISI 
304) em toda volta, 
sem arestas ou 
pontos cortantes. É 
exigido: Garantia 
mínima de 12 
meses após o 
aceite definitivo do 
equipamento. 
Registro no 
Ministério da 
Saúde ou cadastro 
de isenção do 
mesmo junto a 
ANVISA, conforme 
RDC 185/2001 e 
260/2002. Laudo 
ou comprovante da 
liga AISI do aço 
inoxidável; Para 
efeitos de análise e 
parecer técnico 
deve acompanhar 
a proposta: 
Catalogo ou folder 
em português ou 
com tradução do 
texto para a língua 
portuguesa com 
informações que 
permitam identificar 
as características 
técnicas do produto 
ofertado. 

INALAMED Unid 18 217,00 3.906,00

36 Glicosímetro: 
Aparelho para 
medição da 

ON CALL 
PLUS 

Unid 6 39,90 239,40

dosagem de 
glicose no sangue. 
Acessórios: 
Lanceta/ 
Lancetador/ Tiras 

41 Mesa auxiliar inox 
(0,45 x 0,90 x 0,80) 
m Mesa auxiliar em 
aço inox - Estrutura 
em tubos de aço 
inox AISI 304 de 1" 
de diâmetro e 1,2 
mm de espessura. 
Solda TIG ou 
similar; Tampo e 1 
prateleira em 
chapa nº 22 de aço 
inox AISI 304 
polido; Com 4 
rodízios giratórios 
de 3"de diâmetro, 
revestidos de 
borracha; 
Dimensões 
Aproximadas: 45 x 
90 x 80 cm (largura, 
profundidade e 
altura). É exigido: 
Garantia mínima de
12 meses após o 
aceite definitivo do 
equipamento. 
Registro no 
Ministério da 
Saúde ou cadastro 
de isenção do 
mesmo junto a 
ANVISA, conforme 
RDC 185/2001 e 
260/2002. Laudo 
ou comprovante da 
liga AISI do aço 
inoxidável; Para 
efeitos de análise e 
parecer técnico 
deve acompanhar 
a proposta: 
Catalogo ou folder 
em português ou 
com tradução do 
texto para a língua 
portuguesa com 
informações que 
permitam identificar 
as características 
técnicas do produto 
ofertado; 

INALAMED Unid 12 475,00 5.700,00

46 Nebulizador 
Portátil: úmeros de 
saídas simultâneas 
01; Tipo 
ultrassônico. Com 
garantia de no 
mínimo 12 meses. 

DARU Unid 6 114,00 684,00

47 Negatoscópio 2 
corpos: destinado a 
simples 
visualização ou 
para fins de 
diagnóstico de 

INALAMED Unid 2 524,00 1.048,00
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imagens 
analógicas ou 
digitais; construído 
em chapa de aço 
com molduras e 
canaletas em aço 
inoxidável; pintado 
eletrostaticamente 
na cor branca; 
parte frontal em 
acrílico translúcido 
branco leitoso; 
iluminação através 
de duas lâmpadas 
fluorescentes de no 
mínimo 15W -
6500k por corpo; 
acionamento por
reatores 
eletrônicos de alto 
fator de potência; 
luminância 
aproximada de 
2000 nits; 
acendimento 
individual para 
cada corpo através 
de interruptor; 
Tensão de 220V -
60Hz - Plugue 
macho no novo 
padrão da ABNT 
14136:2002; 
dimensões 
externas 
aproximadas: 730 x 
100 x 490mm. 
Dimensões 
aproximadas da 
área de leitura: 720 
x 420mm. Devem 
acompanhar 2 
parafusos e 2 
buchas nº 6 para 
instalação em 
parede. É exigido: 
*Garantia mínima 
de 12 meses após 
o aceite definitivo 
do equipamento. 
*Registro no 
Ministério da 
Saúde 

49 Oxímetro de pulso 
portátil com sensor 
adulto, infantil e 
neonatal: Para 
medida da 
saturação de 
oxigênio no 
sangue, não 
invasivo; Faixa de 
medida: 0-100%; 
Medida de pulso: 
40 a 230 bpm; 
Indicação digital 
dos valores de 
SaO2 e pulso; 
Alarme áudio visual 
ajustável para 

ELAV UND 41.294,00 5.176,00

valores superiores 
e inferiores de 
SaO2 e pulso; 
Proteção do 
paciente contra 
descargas 
elétricas; 
Acompanham: 1 
cabo completo com 
sensor de dedo, 1 
cabo completo com 
sensor flexível; 
Alimentação: 220 
Volts - 60 Hz.  

51 Simetógrafo: 
Confeccionado em 
ferro, com pintura 
epoxi de alta 
resistência. Com 
quadrados 
divididos de 5,0cm 
em 5,0cm. Dividido 
em 6 partes 
metálicas e 
acompanha 100m 
de elastico para 
marcar as linhas de 
medida. Tamanho: 
190cm X 90cm. 
Garantia 12 meses 
contra defeito de 
fabricação.  

CARCI Unid 2 709,50 1.419,00

TOTAL 50.734,40

  

VENCEDOR: ORTOSHOP COMERCIO LTDA 

CNPJ: 03.965.517/0001-03 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

6 Aparelho para 
laserterapia, 
laseracupuntura e 
cicatrização: Laser 
utilizado em 
tratamentos para 
distúrbios articulares, 
lesões traumáticas, 
lesões esportivas, por 
meio da aplicação da 
onda do laser. 
Garantia: mínima de 
12 meses Registro 
ANVISA Alimentação: 
Bivolt Automático 127 
e 220 volts  

CARCI Unid 41.650,00 6.600,00

8 Aparelho de Luz 
Infravermelho: O 
Suporte de Lâmpada 
Infravermelho -
possui painel em 
acrílico, botão 
Liga/Desliga do 
temporizador 
inteligente eletrônico 
com Indicador de 
tempo de uso. 
Funciona com 
lâmpada 150W. 
Características: -
Hastes cromadas 
com três camadas de 

AG Unid 4 105,00 420,00
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níquel com 
durabilidade e design 
moderno e simples e 
beleza conferindo ao 
produto durabilidade, 
segurança e ampla 
mobilidade nbo uso. -
Base com três 
estágios de 
colocação para o 
máximo 
aproveitamento. -
Bojo de alumínio que 
confere durabilidade 
e segurança, 
permitindo mais 
tempo de uso ao 
produto que é de 
primeira necessidade. 
Peso: 1,606 kg. 
Garantia: 1 ano. 

12 Barras Paralelas 
Adulto: Equipamento 
para auxílio de 
exercícios de 
fisioterapia e 
reabilitação (treino, 
mancha, equilíbrio em 
pé e transferência de 
peso). Composição: 2 
metros/aço/com piso. 

ARKTUS Unid 21.269,00 2.538,00 

33 Estetoscópio adulto: 
biauricular, em aço 
inoxidável, haste 
flexível na curvatura 
do tubo Y duplo em 
aço inoxidável, com 
diafragma resistente 
e removível de 
sensibilidade para 
ausculta 
cardiopulmonar, que 
permita um mínimo de 
escuta de sons 
ambiente e um 
máximo de sons de 
alta e baixa 
frequência próprios 
do paciente adulto; 
auscultador em aço 
inoxidável; 
membranas 
substituíveis, em 
plástico resistente, 
com acabamento sem 
rebarbas; devem 
acompanhar: 01 
(uma) membrana de 
diafragma 
sobressalente, 
resistente para ser 
acondicionado no 
auscultador; 01 (um) 
par de olivas extra. É 
exigido: Garantia 
mínima de 12 meses 
após o aceite 
definitivo do 
equipamento. 
Registro no Ministério 

GLICOMED Unid 6 19,00 114,00 

da Saúde ou cadastro 
de isenção do mesmo 
junto a ANVISA, 
conforme RDC 
185/2001 e 260/2002. 
Para efeitos de 
análise e parecer 
técnico deve 
acompanhar a 
proposta: Catalogo ou 
folder em português 
ou com tradução do 
texto para a língua 
portuguesa com 
informações que 
permitam identificar 
as características 
técnicas do produto 
ofertado. 

34 Estetoscópio infantil: 
biauricular infantil, em 
aço inoxidável, haste 
flexível na curvatura 
do tubo Y duplo em 
aço inoxidável, com 
diafragma resistente 
e removível de 
sensibilidade para 
ausculta 
cardiopulmonar, que 
permita um mínimo de 
escuta de sons 
ambiente e um 
máximo de sons de 
alta e baixa 
frequência próprios 
do paciente infantil; 
auscultador em aço 
inoxidável com 3,5 cm 
de diâmetro; 
membranas 
substituíveis, em 
plástico resistente, 
com acabamento sem 
rebarbas; devem 
acompanhar: 01 
(uma) membrana de 
diafragma 
sobressalente, 
resistente para ser 
acondicionado no 
auscultador; 01 (um) 
par de olivas extra. É 
exigido: Garantia 
mínima de 12 meses 
após o aceite 
definitivo do 
equipamento. 
Registro no Ministério 
da Saúde ou cadastro 
de isenção do mesmo 
junto a ANVISA, 
conforme RDC 
185/2001 e 260/2002. 
Para efeitos de 
análise e parecer 
técnico deve 
acompanhar a 
proposta: Catalogo ou 
folder em português 

GLICOMED Unid 10 19,00 190,00
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ou com tradução do 
texto para a língua 
portuguesa com 
informações que 
permitam identificar 
as características 
técnicas do produto 
ofertado. 

TOTAL 9.862,00 

  

VENCEDOR: PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA FERNANDES 

CNPJ: 09.109.547/0001-02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCAUNID.QUANT. P.UNIT.P.TOTAL 

21 Carro material de limpeza: 
Carro funcional plástico 
com bolsa. Carro com 
bolsa de vinil, 90 litros, 
rodas traseiras de 8" 
dianteiras de 3". 
Dimensões: 122 x 49 x 
100 cm; Vol. Caixa (m3): 
0,140; Unid./emb.: 1; Peso 
emb.: 16,5 kg; Cor: cinza; 
Bandeja superior: suporta 
até 30kg; Bandeja 
intermediária: suporta até 
6kg; Bandeja inferior: 
suporta até 6kg; Com 
encaixe para rodas do 
balde espremedor; 
Plataforma: suporta até 
30kg; Bolsa: suporta até 
20kg. Baldes vendidos 
separadamente. 

NOBRE Unid 4 607,00 2.428,00 

TOTAL 2.428,00 

  

VENCEDOR: SUFRAMED COM. DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 03.246.587/0001-01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 Andador em 
alumínio articulável 
Adulto: Suporte 
para auxílio na 
locomoção de 
pacientes com 
problemas 
motores, tipo 
articulado, com 
rodízios dianteiros. 

AG Unid 6 135,00 810,00

24 Esteira 
ergométrica para 
exercícios de
reabilitação física. 
Motor de 2.0 hp, 
silencioso; 
inclinação 
eletrônica com 
elevação de 15%; 
velocidade até 20 
km/h; sensor de 
batimento cardíaco 
handgrip; lona com 
medidas 
aproximadas de: 
520 x 1400 mm 
(manta trípla); 
sistema de 
amortecimento 
com no mínimo 06 

MOVEMENT Unid 211.400,0022.800,00

amortecedores; 
monitor de lcd; 
mínimo de 15 
programas 
automáticos de 
velocidade e 
inclinação; funções 
do painel: tempo, 
distância, 
velocidade, 
calorias e 
batimento 
cardíaco; medidas 
aproximadas: 
1850mm 
(comprimento) x 
820mm (largura). 
Peso suportado:
180 Kg 
Alimentação 
elétrica de 220V e 
garantia mínima de 
12 meses. 

30 Escada digital: 
Utilizada para 
realizar a 
amplitude de 
movimento de 
ombro e dedo. 
Tamanho: 
138x9x3cm. Com 
alimentação 220 V 

ARKTUS Unid 2 120,00 240,00

40 Martelo de Reflexo: 
Material de 
Confecção: 
Cromado; 
Ponteira: Dupla de 
Borrachal. 

WELDON Unid 6 39,00 234,00

42 Mesa para 
exames: Própria 
para exames, 
repouso e 
massagens, 
armação tubular, 
esmaltado, leito 
acolchoado em 
espuma e napa, 
cabeceira 
reclinável. 
Acompanha 
suporte para lençol 
de papel 
descartável de 
50cm. Dimensões: 
1,80m comp. X 
0,65m larg. X 
0,80m altura. 

TUBOMED Unid 4 405,00 1.620,00

TOTAL 25.704,00

  
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde 
de Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços 
ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 
devidamente formalizada através da respectiva Nota de Empenho, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00036/2018, parte integrante 
do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pelo Fundo Municipal de Saúde de Conde, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 
orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as 
disposições do Pregão Presencial nº 00036/2018, que fizerem adesão a 
esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00036/2018 e seus 
anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 
  
- EDILANE CARVALHO ARAUJO - EPP. 
CNPJ: 12.710.916/0001-14. 
Item(s): 5 - 7 - 9 - 18 - 25 - 29 - 43 - 48. 
Valor: R$ 67.604,00. 
- HBL VENDAS E SERVIÇOS DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS LTDA. 
CNPJ: 05.000.571/0001-40. 
Item(s): 4. 
Valor: R$ 5.120,00. 
- M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI. 
CNPJ: 31.499.939/0001-76. 
Item(s): 10. 
Valor: R$ 1.700,00. 
- ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES. 
CNPJ: 09.478.023/0001-80. 
Item(s): 2 - 3 - 11 - 14 - 15 - 16 - 17 - 26 - 27 - 31 - 36 - 41 - 46 - 47 - 49 - 
51. 
Valor: R$ 50.734,40. 
- ORTOSHOP COMERCIO LTDA. 
CNPJ: 03.965.517/0001-03. 
Item(s): 6 - 8 - 12 - 33 - 34. 
Valor: R$ 9.862,00. 
- PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA FERNANDES. 
CNPJ: 09.109.547/0001-02. 
Item(s): 21. 
Valor: R$ 2.428,00. 
- SUFRAMED COM. DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ: 03.246.587/0001-01. 
Item(s): 1 - 24 - 30 - 40 - 42. 
Valor: R$ 25.704,00. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 03 de Abril de 2019 
 

 
RENATA MARTINS DOMINGOS 

Secretária Municipal de Saúde  
 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 

Nº do Contrato: 00214/2018; 
Nº do Aditivo: 01; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Conde/PB; 
Contratado: FC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI; 

Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo, o acréscimo de prazo 
em 45 (quarenta e cinco) dias ao contrato vigente até, 08/06/2019, 
destinada a prestação de serviço técnico especializado de engenharia para 
execução de obras de pavimentação em paralelepípedo no conjunto 
Ademário Regis município de conde/PB. 
Vigência: 23/07/2019. 
Data da Assinatura do Aditivo: 13 de Abril de 2019. 

 
 

  
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
 
 
 
 
       

PORTARIA 002/2019/IPAM 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CONDE-IPAM, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei 332/2004, combinado com o art. 4º, da Resolução 
001/2017/CMP, e em conformidade com a recomendação contida no 
Relatório de Complementação de Instrução, fls. 144/145, dos autos 
eletrônicos do Processo TC 15191/12, do Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba.  
 

RESOLVE: 
RETIFICAR a Portaria nº 14/2011, de 01 de Outubro de 2011, que 

passa a viger com a seguinte redação 
  
CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA POR MORTE ao Sr. RENATO 
ARAÚJO DE SOUSA, por falecimento da Servidora ZENIR DA SILVA 
ARAÚJO, Agente Comunitária de Saúde, mat. 90112, lotada na Secretaria 
de Secretaria de Saúde do Município de Conde, com fundamento no art. 
40, 7º, II, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela EC 
41/2003, combinado com o Art. 7º, I e Art. 35 da Lei Municipal 332/2004 

 
Torna-se sem efeito a Portaria 023/2015, de 13/08/2015. 

               
                   Conde, 30 de Abril de 2019 
 

 
 

NÓRIO DE CARVALHO GUERRA 
Presidente  

 

 

I P A M  


